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EMENDA ADITIVA Nº __, DE 2021

ACRESCENTA OS INCISOS IV, V E VI AO ARTIGO 1º E ALTERA O ARTIGO 3º, INCISO II, DO SUBSTITUTIVO Nº 02/2021 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 05/2021.

Art. 1º Acrescenta-se os incisos III, IV e V ao artigo 1º com a seguinte redação.

Art. 1º [...]
 I – [...]
II – [...]
III – ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de soldados e oficiais durante o curso de formação dos integrantes do Corpo de Bombeiros;
IV – ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de policiais e delegados a serem integrados nos quadros da polícia civil;
V – ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de Policiais Penais;
VI – ao Comandante de Setor de Unidade descentralizada da Polícia Militar de Sete Lagoas, em razão de ter sido destacado pelas atividades de polícia ostensiva que resultaram em mobilização comunitária, notadamente em liderança vinculada a região de sua responsabilidade.

Art. 2º. Altera-se o caput e o inciso II do artigo 3º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º: A forma de premiação do Prêmio Alferes Tiradentes ficará a critério da Mesa Diretora, que deverá observar, pelo menos:
I – [...]
II – Nome do premiado classificado em primeiro lugar durante o curso de formação da respectiva carreira, ministrado pela 19º Região Integrada de Segurança Pública (RISP) ou o nome do premiado classificado em primeiro lugar durante o curso de formação dos Guardas Municipais de Sete Lagoas ou o nome do Comandante de Setor de Unidade Descentralizada da Polícia Militar de Sete Lagoas, em razão de ter sido destacado pelas atividades de polícia ostensiva que resultaram em mobilização comunitária, notadamente em liderança vinculada a região de sua responsabilidade;
III – [...]
IV – [...]

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 13 de agosto de 2021.


________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador

JUSTIFICATIVA

As alterações propostas nas emendas visam inserir mais categorias que englobam a segurança pública, inserindo os bombeiros, policiais civis e penais como aptos a receber o prêmio Alferes Tiradentes. Por outro lado, a alteração no artigo 3º é para deixar claro que a Mesa Diretora é quem irá definir a forma da premiação.
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